
eâmara '7kurticipal de cnrígití 
Estado de São Paulo 

PARECER N° 296/2022 — PARCO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NI' 8/2022 

PARECER DA COMISSA0 DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA 
E REDAÇAO ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8/2022 — INSTITUI O 
CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, por 
seus membros abaixo assinados, tendo analisado o Projeto de Lei 
Complementar n° 8/2022, de autoria do Executivo Municipal, chegou a conclusa() 
de que o mesmo não afronta dispositivo legal constitucional, motivo pelo qual a 
matéria nele contida encontra-se em condições de ser aprovada. 

SIDNEI MARIA RODRIGUES 

DATA 

06/09/2022 

É o parecer, salvo melhor juizo do Soberano Plenário 

Câmara Municipal de Birigui, 5 de setembro de 2.022. 

ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

DATA 

06/08/2022 

Ita SUPRO 

André Luis Moimas Grosso 

Presidente 

estamo 
Sidnei Maria Rodrigues 

Membro 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO 

sumo 

Wagner Dauberto Mastelaro 

Membro 


